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GABINETE DO PREFEITO 

Ofício nº 725 - GP/PMNM/2025                      Nova Mamoré/RO, 05 de dezembro de 2025.
 
A Sua Senhoria
ANDRÉ LUIZ BAIER
MD. Vereador do PARTIDO DOS TRABALHADORES
Câmara dos Vereadores
NOVA MAMORÉ - RO
 
Assunto: Referente à Resposta da Indicação nº 062/CMNM/2025 de sua autoria.
 
 
Senhor Vereador,

Em atenção à Indicação nº 062/CMNM/2025, apresentada por Vossa Excelência, que sugere o
estudo de viabilidade para criação e implantação do aplicativo municipal Trabalhador Saudável,
com o objetivo de fortalecer as ações de saúde ocupacional, prevenção e bem-estar dos
trabalhadores do Município, cumpre-nos prestar os seguintes esclarecimentos.

A Administração Municipal entende a relevância da proposta, sobretudo por se tratar de medida
que, em tese, pode contribuir para aprimorar o acompanhamento da saúde do trabalhador e
modernizar instrumentos de gestão e prevenção.

Informamos que o tema poderá estar sendo discutido com a Secretaria Municipal de Saúde
(SEMUSA), dentro de um estudo orçamentário e financeiro daquela Secretaria, considerando a
necessidade de se avaliar, com rigor técnico, os impactos e as condições para eventual
implementação.

Ressalta-se, contudo, que a demanda exige um estudo prévio bem detalhado, uma vez que,
embora a criação de um aplicativo em si possa ser tecnicamente simples, o desenvolvimento de
uma ferramenta eficiente, que de fato cumpra o objetivo de fortalecer as ações de saúde
ocupacional, prevenção e bem-estar, pode representar um desafio complexo, envolvendo
estrutura tecnológica, integração de dados, proteção de informações sensíveis e protocolos de
atendimento.

Assim, destaca-se que a possibilidade será analisada, sem que isso implique compromisso
imediato de implantação, o que dependerá de avaliação técnica, disponibilidade orçamentária e
viabilidade operacional.

Reiteramos nossos votos de estima e consideração a Vossa Excelência, reconhecendo o mérito
da proposta e reafirmando o compromisso desta Administração com o aprimoramento contínuo
das políticas de saúde no Município.

Atenciosamente,
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MARCELIO RODRIGUES UCHOA
Prefeito do Município de Nova Mamoré/RO

Sede: Prefeitura do Município de Nova Mamoré-RO Gabinete do Prefeito - E-mail: gabinete@novamamore.ro.gov.br
Av. D. Pedro II, nº 7096, bairro João Francisco Clímaco, Nova Mamoré-RO CEP: 76.857-000 Fone: (69) 3544-2269

Documento assinado eletronicamente por MARCELIO RODRIGUES UCHOA, PREFEITO, em
05/12/2025 às 16:25, horário de Nova Mamoré/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 7.948 de
17/01/2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.novamamore.ro.gov.br,
informando o ID 271311 e o código verificador 77F7F112.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 FLORISMAR BARROSO RODRIGUES ***.398.732-** 05/12/2025 12:53
2 ANDRE LUIZ BAIER ***.629.292-** 08/12/2025 08:00
3 ARILDO MOREIRA ***.172.202-** 09/12/2025 08:54
4 LARISSA SILVA SODRE VEDA ***.399.712-** 09/12/2025 14:37
5 CRISTINA PEREIRA DA SILVA ***.918.172-** 18/12/2025 11:20
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